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INDICAÇÃO N.º 0949/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ATRAVÉS DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CRIEM UM SELO DE "RESPONSABILIDADE SANITÁRIA" A 
SER ENTREGUE AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS LOCAIS 
QUE CUMPRAM RIGOROSAMENTE AS NORMAS SANITÁRIAS.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através do setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde, criem um selo de “responsabilidade sanitária” a ser entregue aos 
estabelecimentos comerciais locais que cumpram rigorosamente as normas sanitárias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de outubro de 2009. 
 
 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 
 
 
É sabido que o setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 

Municipal de Saúde está realizando um belíssimo trabalho, fato que merece nossos 
aplausos, pois, quem ganha com isso são os munícipes. 

 
Através da presente propositura sugerimos que a Vigilância 

Sanitária crie um selo de responsabilidade a ser concedido às empresas que 
cumprirem rigorosamente as normas sanitárias de forma a incentivá-las, assim como 
já é realizado em outros segmentos. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através do setor de Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, criem um selo de “responsabilidade 
sanitária” a ser entregue aos estabelecimentos comerciais locais que cumpram 
rigorosamente as normas sanitárias.   
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